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(Tradução) 

Resposta à interpelação escrita apresentada pelo Sr. Deputado à Assembleia 

Legislativa, Lam U Tou 

Em cumprimento das instruções do Chefe do Executivo, e ouvidas a Direcção dos Serviços de 

Economia e Desenvolvimento Tecnológico (DSEDT) e a Direcção dos Serviços de Solos e Construção 

Urbana (DSSCU), o Conselho de Consumidores (CC) vem apresentar a seguinte resposta à interpelação 

escrita do Sr. Deputado Lam U Tou, de 19 de Agosto de 2022, enviada a coberto do ofício da 

Assembleia Legislativa n.º 871/E661/VII/GPAL/2022, de 2 de Setembro de 2022, e recebida pelo 

Gabinete do Chefe do Executivo, em 5 de Setembro de 2022: 

O Governo da RAEM tem-se mantido altamente atento à estabilidade do abastecimento dos 

combustíveis e às flutuações dos seus preços, reunindo regular e irregularmente com o sector de 

combustíveis, através do Grupo de Trabalho Interdepartamental para a Fiscalização dos Combustíveis, 

de modo a manter uma ligação estreita para acompanhar de perto a situação do abastecimento e preços 

dos combustíveis, urgindo o sector a assegurar a sua estabilidade com o maior esforço. 

Ao paralelo, o Governo da RAEM presta importância ao aumento da transparência dos preços, 

como por exemplo, o CC divulga, no “Posto de Informações de Preços de Macau” e na sua página 

electrónica, as informações relativas aos preços, nomeadamente os preços mais recentes, a data de 

actualização de preço e os descontos, de gasolina sem chumbo, gasolina premium e diesel de baixo teor 

de enxofre, em 21 postos de abastecimento de combustíveis, assim como de gás de petróleo liquefeito 

em botija para uso doméstico de 40 retalhistas locais, por forma a facilitar aos consumidores a 

comparação antes da transacção. 
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Relativamente à criação do organismo consultivo de consumidores, o Governo da RAEM 

encontra-se a desenvolver ordenadamente os trabalhos de elaboração do respectivo acto normativo. Na 

fase actual, o CC irá fiscalizar, de forma constante, as flutuações dos preços dos referidos produtos 

combustíveis, solicitando aos fornecedores do mercado de combustíveis esclarecimentos sobre as 

informações recolhidas e a operação do sector, no sentido de servir de trabalhos preparativos para a 

execução das respectivas disposições previstas na Lei de protecção dos direitos e interesses do 

consumidor. 

Além disso, o Governo da RAEM tem-se empenhado em criar um ambiente de mercado 

favorável e liberalizado, introduzindo novos concorrentes e promovendo, continuadamente, o sector a 

introduzir produtos petrolíferos mais diversificados. Ao longo de mais de uma década, o número dos 

postos de abastecimento de combustíveis em Macau aumentou de 16 para 22, tendo sido também 

introduzidas novas marcas internacionais. Actualmente, existem no mercado de Macau várias 

companhias de combustíveis para veículos de marcas internacionais e mais de 20 distribuidores do gás 

de petróleo liquefeito. Cada fornecedor oferece diferentes preços de venda a retalho, descontos e 

actividades promocionais, o que reflecte que já existe certa concorrência no mercado de combustíveis 

de Macau, podendo ser oferecidas diferentes escolhas aos consumidores. 

No que diz respeito à concessão de terreno para posto de abastecimento de combustíveis, a 

DSSCU assinala que, nos termos do disposto na Lei de terras, em princípio, desde que seja concluído 

o aproveitamento de terreno, as concessões por arrendamento onerosas, quando definitivas, são 

automaticamente renováveis por períodos de dez anos, sem necessidade de formulação de pedido, salvo 

disposição em contrário prevista no contrato de concessão. Quanto ao aproveitamento dos terrenos na 



 
 

 
澳  門  特  別  行  政  區  政  府  

Governo da Região Administrativa Especial de Macau 

消  費  者  委  員  會  
Conselho de Consumidores 

 

  

3 
 

Zona A dos Novos Aterros (Este – 2), a DSSCU irá definir a finalidade de diferentes infra-estruturas 

públicas ao nível de planeamento, nos termos do dispoto na Lei do planeamento urbanístico e no 

Regulamento Administrativo n.º 7/2022 (Aprova o Plano Director da Região Administrativa Especial 

de Macau (2020-2040)), articulando-se proactivamente com as respectivas políticas do Governo da 

RAEM e realizando eventuais concursos públicos sobre terrenos para usos diferentes à luz do 

Regulamento Administrativo (Procedimentos relativos ao concurso público para a adjudicação de 

terreno). 

Por outro lado, a DSEDT aponta que, como o Governo da RAEM está a desenvolver, de forma 

ordenada, os trabalhos de elaboração de planeamento detalhado para diversas zonas, incluindo a 

instalação de infra-estruturas públicas como postos de abastecimento de combustíveis e armazéns 

intermediários de combustíveis, a DSEDT irá colaborar, proactivamente, nos trabalhos dos serviços 

competentes na área da fiscalização do abastecimento de combustíveis, tendo também proposto aos 

serviços competentes pela concessão de terrenos para que, nos futuros concursos públicos para 

concessão de terrenos para a instalação de novos postos de abastecimento de combustíveis, seja 

incluída, nas cláusulas de exploração de operador, a exigência de abastecimento da gasolina sem 

chumbo do índice de octanas 95. 

No que concerne aos depósitos de combustíveis, a operação de depósitos de combustíveis tem 

funcionado de forma ordenada em conformidade com o mecanismo do mercado e as taxas de 

armazenamento e de abastecimento dos depósitos de combustíveis também são cobradas com base nos 

critérios uniformizados. A DSEDT envia, regularmente, pessoal para realizar vistorias de modo a 

dominar o volume do armazenamento do depósito. Actualmente, há espaço no volume de 
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armazenamento do Terminal de Combustíveis do Porto de Ká-Hó que pode ser usado por mais 

fornecedores de combustíveis. Os operadores, que tenham interesse em entrar no mercado, podem 

exercer a respectiva actividade desde que preencham os requisitos legais, incluindo os requisitos 

técnicos em termos de transporte, armazenamento e segurança, após a aprovação na avaliação técnica 

por parte dos serviços competentes, a obtenção da licença e o registo nos termos legais. 

 

Aos 19 de Setembro de 2022. 

 

A Presidente 

da Comissão Executiva, 

(Assinatura) 

Leong Pek San 

 
 


